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CONTRATO Nº 20230653 

TERMO DE CONTRATO Nº 20230653, QUE 

FAZEM ENTRE SI O FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL E A EMPRESA AUTO 

POSTO BRAGANCA COMERCIO DE 

DERIVADOS DE PETROLEO LTDA. 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, neste ato denominado CONTRATANTE, com 

sede na Rua Domingos Nivaldo de Lima, 361, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 14.916.632/0001-04, 

representado pelo Sr. MOISES ALBUQUERQUE DE MORAES, Secretário de Assistência Social,  

portador do CPF nº 646.620.982-20, residente na Rua Firmino Costa, 325,  e de outro lado a firma AUTO 

POSTO BRAGANCA COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, inscrita no CNPJ 

(MF) sob o nº 29.187.801/0002-70, estabelecida à AVENIDA NAZEAZENO FERREIRA, S/N, 

CENTRO, Bragança-PA, CEP 68600-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste 

ato representada pelo Sr. JAIME FURTADO RODRIGUES NETO, residente na TRAVESSA 

POLIDORIO COELHO, 462, TAIRA, Bragança-PA, CEP 68600-000, portador do CPF 787.271.892-87,  

tem entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital 

do Pregão Eletrônico Nº 39/2023 e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se 

CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, 

mediante as cláusulas que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Aquisição de combustíveis diversos (Óleo Diesel S10 e Gasolina comum), para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Augusto Corrêa/PA, que serão 

prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

 

Empresa: AUTO POSTO BRAGANÇA COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA; 

CNPJ nº 29.187.801/0002-70, estabelecida à Avenida Nazeazeno Ferreira, S/N, Centro, Bragança/PA, 

representada neste ato pelo Sr. JAIME FURTADO RODRIGUES NETO, CPF nº 787.271.892-87, RG 

nº 4352476 PC/PA, fone: (91) 99223-6390 e e-mail: gleicy.azevedo@bol.com.br, 

methodosic.licitacao@gmail.com 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 Combustível (Gasolina Comum) litro 13.400 Ipiranga R$ 5,95 R$ 79.730,00 

2 Combustível (Óleo diesel S10) litro 2.000 Ipiranga R$ 6,75 R$ 13.500,00 

Valor Total R$ 93.230,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

2.1. O valor deste contrato, é de R$ 93.230,00 (noventa e três mil duzentos e trinta reais). 
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

3.1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão Eletrônico nº 39/2023, realizado 

com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93 e nas demais normas 

vigentes. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
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4.1. É vedado à CONTRATADA: 

4.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

4.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

5.1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 14 de setembro de 2023 extinguindo-se em 29 de 

dezembro de 2023, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e 

vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

6.1. São obrigações da Contratante: 

6.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e todas as suas etapas, registrando as ocorrências 

caso necessário, sempre objetivando a sua qualidade; 

6.1.2. Dará ciência à CONTRATADA imediatamente sobre qualquer anormalidade que verificar na 

execução do contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento; 

6.1.3. Proceder à conferência das notas Fiscais/Faturas, atestando no corpo das mesmas, o devido 

fornecimento do objeto; 

6.1.4. Rejeitar o fornecimento dos combustíveis, cujas execuções não atendam, em quaisquer dos itens, 

aos requisitos mínimos constantes no item 1.1 deste Edital; 

6.1.5. Permitir o livre acesso dos funcionários da CONTRATADA para realizar qualquer atividade 

decorrente da contratação, desde que devidamente identificados com crachá ou outra identificação da 

mesma;  

6.1.6. Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas 

no contrato, mediante Nota de Empenho; 

6.1.7. Notificar a licitante, por escrito sobre algum tipo de irregularidade, maneira de abastecimento, 

imperfeição constantes em cada um dos itens que compõem o objeto deste Edital, para que sejam adotadas 

as medidas corretivas necessárias; 

6.1.8. Prestar todas as informações e/ou esclarecimento que venham a ser solicitadas pelos técnicos da 

CONTRATADA; 

6.1.9. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio da comissão ou gestor designado 

para este fim, de acordo com art. 67 da Lei Federal nº 8666/93; 

6.2. À CONTRATADA caberá: 

6.2.1. É obrigação da Contratada manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, durante a execução contratual; 

6.2.2. Aplicar qualidade nos serviços executados/fornecimento do objeto; 

6.2.3. Responder pelo fornecimento do objeto, conduzindo-os de acordo com as normas e disposições 

legais, e possuir pessoal capacitado em todos os níveis de trabalho; 

6.2.4. Indicar um responsável para acompanhamento de toda a execução do contrato; 

6.2.5. Ser responsável, direta e exclusivamente, pela execução do objeto deste Contrato e, 

consequentemente, responder, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução dele, 

venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros, 

independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE; 

6.2.6. A Contratada deverá disponibilizar todos os recursos necessários ao pleno atendimento das 

demandas; 

6.2.7. Responsabilizar-se pelas despesas com transportes, alimentação, encargos trabalhistas e outras a que 

tiver o funcionário executor dos serviços;  

6.2.8. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de qualificação exigidas, principalmente as Licenças de Funcionamento e as Certidões Fiscais 

e Trabalhistas, devidamente expedidas pelos órgãos competentes, de forma ativa e em plena vigência;  

6.2.9. Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude da prestação dos serviços 

e esclarecer todas as informações que pelos órgãos forem solicitadas, cujas reclamações referentes à 

execução contratual se obriga prontamente a atender.  

mailto:cpl.aug.correa@gmail.com


ESTADO DO PARÁ 

CNPJ: 04.873.600/0001-15 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Praça São Miguel, nº 60, Bairro São Miguel - CEP: 68.610-000 - Augusto Corrêa/PA. 

e-mail: cpl.aug.correa@gmail.com  
Página 3 de 7 

6.2.10. Desenvolver seus trabalhos em regime de colaboração com a Prefeitura de Augusto Corrêa, de 

forma a cumprir os prazos estabelecidos e informar todos os pormenores do serviço prestado e corrigir as 

falhas verificadas na execução, sem ônus para a Prefeitura ou órgãos solicitantes. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. O fornecimento do objeto pela contratada, ocorrerá de acordo com a solicitação dos órgãos acima 

mencionados, por meio da ordem de fornecimento por eles emitido ou por alguém determinado por eles; 

7.2. O fornecimento do combustível deverá estar disponibilizado à CONTRATANTE imediatamente após 

a assinatura do CONTRATO; 

7.3. O produto será retirado no POSTO CONTRATADO, onde a frota de veículos se encaminhará até o 

mesmo para o devido abastecimento; 

7.4. O fornecimento do combustível ocorrerá de Segunda – Feira a Domingo, dentro do horário de 

funcionamento do posto de abastecimento, o qual não poderá ser inferior ao intervalo das 06:00 da manhã 

às 21:00 da noite; 

7.5. O fornecimento do combustível deverá ser autorizado expressamente pelo respectivo órgão 

gerenciador desse certame, através de requisição própria impressa em 02 (duas) vias que comprovem a 

realização do abastecimento;  

7.6. O combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado, 

quantidade menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua 

composição ou a empresa de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composição; 

7.7. Os produtos deverão obedecer às exigências legais, normas do fabricante, padrões de qualidade e 

demais legislações correlatas;  

7.8. A qualidade dos produtos fornecidos é de inteira responsabilidade da CONTRATADA; 

7.9. A fiscalização e aceitação do objeto será do órgão responsável pelos atos de controle e administração 

do contrato decorrente desta licitação, através de servidores da prefeitura municipal de Augusto 

Corrêa/PA, mediante Portaria. 

7.10. A empresa deverá oferecer e utilizar os recursos e meios necessários e suficientes para a supervisão 

e fiscalização da regularidade e correção do fornecimento do produto, com autorização expressa do setor 

responsável; 

7.11. Caso o Posto Contratado venha a apresentar algum tipo de problema quanto ao fornecimento do 

combustível solicitado, o mesmo deverá informar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 12 

(doze) horas para que o fornecimento não seja prejudicado quanto da necessidade urgente do 

abastecimento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. Os itens a serem contratados serão objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por 

servidores designados pela Prefeitura e Secretarias solicitantes do referido certame. 

8.2. A Fiscalização exercida no interesse da Administração não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não 

implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.  

8.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto deste contrato, se em 

desacordo com as especificações e as Cláusulas Contratuais.  

8.4. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser prontamente 

atendidas pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE; 

8.5. A fiscalização do cumprimento das obrigações emanadas deste Contrato será realizada pela servidora 

Maira Vitória da Cunha Ferreira; CPF: 082.277.522-09 e Matrícula Nº 129059-2. como FISCAL 

TITULAR e a servidora Marcia Regina Gonçalves Barros; CPF: 463.392.212-20; RG: 2469493; Matrícula 

Nº 129048-7, como FISCAL SUBSTITUTO. 

 

CLÁUSULA NONA – DOS CASOS OMISSOS 

9.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. Considerando haver adequação orçamentária e financeira da despesa, a Lei Orçamentária em vigor 

Exercício 2023. 

• Atividade 1201.082440014.2.100 Manutenção do Índice de Gestão Descent. do SUAS - 

IGD/PBF e Cadastro Único , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 

Subelemento 3.3.90.30.01, no valor de R$ 40.162,50; 

• Atividade 1201.082440014.2.102 Manutenção do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos - SCFV , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 

3.3.90.30.01, no valor de R$ 21.625,00; 

• Atividade 1201.082440014.2.106 Manutenção do Piso Básico Fixo Serv. Prot. e Atend. 

Integral a Familia - PAIF , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 

Subelemento 3.3.90.30.01, no valor de R$ 21.625,00;  

• Atividade 1201.082440016.2.112 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social , 

Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.01, no valor 

de R$ 5.057,50; 

• Atividade 1201.082440017.2.113 Manutenção do Piso Fixo de Média Complexidade - PAEFI, 

Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.01, no valor 

de R$ 2.380,00;  

• Atividade 1202.082440014.2.173 Programa Primeira Infância no SUAS - PPI, Classificação 

econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.01, no valor de R$ 2.380,00. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado em até a 30 (trinta) dias, contados da data de entrega do objeto, mediante 

a apresentação da nota fiscal devidamente certificada pelo servidor competente e acompanhada da 

regularidade fiscal; 

11.2. A nota FISCAL/FATURA deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com 

o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, não se 

admitindo notas fiscais/faturas com outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz; 

11.3. O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, contra qualquer 

banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número 

da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito; 

11.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até a resolução da causa 

ensejadora do impedimento; 

11.5. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em dia com suas 

regularidades fiscal e trabalhista. 

11.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela administração, o valor 

de pagamento deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data do seu 

vencimento até o efetivo adimplemento da parcela, em que juros de mora serão calculados à taxa de 0,5 

(meio por cento) ao mês ou 6% (seis por cento) ao ano, capitalizados diariamente em regime de juros 

simples; 

11.7. O valor dos encargos é calculado mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I X N X VP, sendo: 

EM = Encargos devidos; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 
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12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

13.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

13.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.5. Cometer fraude fiscal; 

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante; 

13.2.2. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 

injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à 

solicitação ou à Autorização de Fornecimento; 

13.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

13.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

13.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

13.2.6. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1 deste Termo de 

Referência; 

13.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados; 

13.2.8. As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.5 e 13.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados; 

13.2.8.1. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 

ou profissionais que: 

13.2.8.2. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

13.2.8.3. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.2.8.4. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados; 

13.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 

nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999; 

13.4. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 

ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos 

na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente; 

13.5. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente; 

13.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 

Civil; 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade; 

mailto:cpl.aug.correa@gmail.com


ESTADO DO PARÁ 

CNPJ: 04.873.600/0001-15 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Praça São Miguel, nº 60, Bairro São Miguel - CEP: 68.610-000 - Augusto Corrêa/PA. 

e-mail: cpl.aug.correa@gmail.com  
Página 6 de 7 

13.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização - PAR; 

13.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa; 

13.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

14.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do 

art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

14.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.4.3. Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - REAJUSTE 

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 

das propostas. 

15.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o deve ser adotado o reajustamento pelo 

IPCA/IBGE, pois é o índice oficial de monitoramento da inflação no Brasil, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

15.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

15.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

15.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor.  

15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

15.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

16.1. Todos os itens a serem adquiridos deverão possuir garantia de qualidade, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor e demais normas legais vigentes em relação à matéria; 

16.2. O prazo de validade e/ou garantia dos materiais não poderá ser inferior a 1 ano, contado a partir do 

recebimento dos produtos; 
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16.3. Os materiais deverão estar em plena validade/garantia, observando-se ainda, além do prazo disposto 

neste termo, os prazos indicados pelos fabricantes; 

16.4. Os materiais deverão ser certificados pelo INMETRO e estar, comprovadamente, dentro das 

especificações das normas técnicas da ABNT pertinentes a cada item; 

16.5. Não serão aceitos materiais com prazo de validade/garantia vencido ou com data de fabricação 

defasada; 

16.6. A(s) empresa(s) vencedora(s) dos materiais será(ão) responsável(is) pela substituição, troca ou 

reposição dos materiais porventura entregues com defeito, danificados, ressecados ou não compatíveis 

com as especificações do edital; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 

CONTRATADA 

17.1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão Eletrônico nº 39/2023, cuja realização decorre 

da autorização do Sr. Francisco Edinaldo Queiroz de Oliveira e da proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

19.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de Augusto Corrêa, com exclusão 

de qualquer outro por mais privilegiado que seja. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-

se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois 

de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 

testemunhas abaixo. 

 

Augusto Corrêa - PA, 14 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

 

__________________________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 CNPJ(MF)  14.916.632/0001-04 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

_________________________________________________________________________ 

AUTO POSTO BRAGANCA COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 

    CNPJ 29.187.801/0002-70 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

1.......................................................   2.................................................. 
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